
Um Modelo para a Mensuração de 
Custos e Benefícios da Integração 

Siderúrgica na Área Andina(*)

Osvaldo H. Schenone ( * * J

1. INTRODUÇÃO

Na lite ra tu ra  tradicional (1) sobre uniões aduaneiras a p a r
t ir  de 1950 em diante, a ênfase tem  incidido sobre os conceitos 
de criação e desvio de com ércio(***). Estes constituem  os ind i
cadores dos efeitos de um a união aduaneira  sobre a alocação 
de recursos nos países m em bros.

U m  país obtém  benefícios de um a união aduaneira  quando 
im porta bens de outro m em bro da união a preços inferiores aos 
custos de produção dom éstica de tais bens (criação de com ér
cio). Por outro lado, um  país incorre em custos devidos a um a 
união aduaneira no caso de im portar bens de outro m em bro da 
união a preços superiores aos preços líquidos de tarifa , pelos 
quais poderia obter os mesmos bens de outro país não m em bro 
(desvio de com ércio).

(*) Traduzido do original espanhol “U n Modelo p a ra  la  M edición de 
Costos y Beneficios de la  In teg rac ión  S iderúrgica en el A rea A ndina"

(**) O au to r é Professor da U niversidade C atólica do Chile.

< * * * )N .T .: — O ptou-se por seguir o original, traduzindo desviación por 
desvio, como correlato do inglês trade diversion, m atriz  do term o na  
li te ra tu ra  trad ic ional sobre uniões aduaneiras.

(1) Jacob V INER — The Customs Union Issue, 1950; J.E. MEADE — The 
Theory of Customs Union, 1955.
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Em consequência, um a união aduaneira será benéfica para 
um  país quando o efeito criação de comércio superar o efeito 
desvio de comércio.

Na discussão das uniões aduaneiras latino-am ericanas (das 
quais o Pacto Andino é um  exem plo), todavia, o argum ento 
precedente se apresenta quase que to talm ente ofuscado por 
um a mais recente ênfase sobre os benefícios que resu ltariam  do 
aproveitam ento das economias de escala que a am pliação do 
m ercado proporcionada pela união aduaneira to rnaria  possível.

A  existência de economias de escala foi form alm ente incor
porada à teoria de uniões aduaneiras em W.M. C orden(2). Tal 
incorporação agrega dois efeitos adicionais àqueles já  mencio
nados de criação e desvio de comércio, e que correspondem  aos 
efeitos de “redução de custo,, e “supressão de com ércio,, O 
prim eiro se refere ao fato de que, em presença de economias 
escala, o aum ento da produção para o abastecim ento de um  no
vo mercado externo reduz o custo da produção doméstica. O 
segundo diz respeito ao fato de que a am pliação do mercado e 
as economias de escala (junto  à imposição de um a ta rifa  ex ter
na comum) perm item  que a produção dom éstica substitua im 
portações de países não m em bros de um  custo m enor ao de 
produção interna.

Ao incorporar economias de escala à análise das uniões 
aduaneiras, Corden corretam ente tom a como ponto de partida 
que os países — previam ente à form ação da união — im portam  
ou produzem  a totalidade do consumo doméstico dos bens de 
cuja integração se tra ta , porém  não im portam  um a parte, e 
produzem  o restante, do consumo doméstico. A razão consiste 
em que, se a indústria pode (nas condições vigentes de preço 
internacional e ta rifa  doméstica) abastecer um a parte  do m er
cado doméstico, então pode, a fortiori, abastecer a totalidade do 
mercado, substituindo aos fornecedores estrangeiros (devido ao 
suposto de economias de escala: custos médios decrescentes).

Contudo, este claram ente não constitui o caso da siderúr
gica nos países da área Andina: com exceção da Bolívia, em 
todos os países da área a produção doméstica coexiste com 
substanciais volum es de importações. Tal observação pro jeta

(2) W .M . CORDEN — "Economies of Scale and  Customs U nion T heory”. 
Agradecem os a  Jorge G arcía, da U niversidade dos Andes, Colômbia, 
por nos haver cham ado a  atenção p ara  este im portan te  artigo.
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som bras de dúvida sobre a existência, na  verdade, de econo
m ias de escala na  siderúrgica andina, som bras estas que só um a 
investigação em pírica pode dissipar.

Suponha-se que um a ta l investigação m ostrasse que, como 
os técnicos desta indústria  declaram  enfaticam ente, existem  
com efeito economias de escala em  certos produtos que se im 
portam  e ao mesmo tem po se produzem  dom esticam ente, (o 
caso, por exemplo, de produtos planos de aço). Isso levan taria  
a exigência de um a explicação para  o fato de que a produção 
doméstica não se tenha expandido, a té  cobrir a to talidade do 
consumo doméstico.

Esta explicação pode se desenvolver em  term os de indi- 
visibilidades im portantes que fazem  do tam anho de p lan ta  um a 
variável discreta, de form a que os produtores locais podem  
ju lgar conveniente se aproxim arem  — sem efetivam ente a tin 
gir — ao nível preciso de produção de autoabastecim ento.

Outros argum entos passíveis de ju stificar a coexistência de 
im portações e produção dom éstica na presença de economias 
de escala potenciais consistem  em postu lar que os p rodutores 
domésticos poderiam  não considerar estra teg icam ente conve
niente a substituição aos fornecedores estrangeiros do m ercado, 
por tem or de que isso seja in terp retado  pela autoridade ta rifá 
ria  com evidência de que a indústria  local já  prescinda de 
proteção, resultando consequentem ente que esta seja p rivada 
da proteção de que efetivam ente carece para  sua sobrevivência.

As im perfeições nos m ercados de capital, que eventualm en
te criarem  um a situação de racionam ento de capital, são tam 
bém  algum as vezes m anejadas à guisa de explicação para  que 
a produção dom éstica não se expanda até substitu ir a im por
tação, obtendo-se em consequência sim ultaneam ente im porta
ções e produção doméstica, não obstante a existência substan
cial de economias de escala potenciais.

Seja qual for a explicação adequada, o certo é que existe 
a proposta para  a form ação de um a união aduaneira para  os 
produtos de siderurgia, en tre  os países da área andina, e nosso 
propósito objetiva sugerir um a avaliação dos custos e benefí
cios dessa união, em term os dos efeitos de criação e desvio de 
comércio, bem  como daqueles vinculados à existência de eco
nom ias de escala, recentem ente batizados por Corden como 
efeito “redução de custos” e efeito “supressão de com ércio”



G8

Dado que seja im possível ignorar a coexistência de produção 
dom éstica e im portação no caso concreto de que se tra ta , será 
necessário refo rm ular a apresentação da teoria de uniões adua
neiras para  levar em conta esta particularidade.

Assim, por exemplo, o efeito “supressão de comércio”, que 
em  teoria apenas se verifica quando a produção doméstica em 
um  país m em bro começa com a form ação da união, em nosso 
caso ocorrerá ainda quando a produção dom éstica preexista 
àquela. Mesmo assim, outras diferenças existem  que se eviden
ciarão através da comparação do artigo de Corden com a expo
sição que segue.

2. O MODELO

2.1.  Apresentação

Suponham -se duas economias, A e B, cujos únicos desvios 
do equilíbrio perfeitam ente com petitivo consistam  nos indicados 
em  continuação, e as quais não com erciam  inicialm ente o pro
duto X en tre si, porém  o com pram  de outros países ao preço 
internacional Pi, que se supõe exogenam ente dado para estes 
dois países. Estas im portações estão sujeitas a tarifas a taxas 
tA e t B, nos países A e B, respectivam ente, os quais protegem  
a produção dom éstica do bem  X em  ambos os países.

Adm ita-se, sem perda de generalidade, que o país A está 
em  condições de explorar economias de escala na produção do 
bem  X, e, além  disso, que situação análoga se reproduza com 
relação ao bem  Z, residindo a única diferença no fato de que, 
com respeito a este últim o, é o país B o que goza de condições 
de explorar economias de escala.

Dessa form a estes dois países podem chegar a  um a acordo 
m ediante o qual explorarem  as economias de escala respectivas 
na produção de X  e Z, e que pode consistir em que am pliem  
seus mercados de X e Z, elim inando as tarifas que gravam  o 
comércio destes bens en tre  eles, ao mesmo tempo que impõem 
um a ta rifa  ex terna comum proibitiva que grava as im portações 
de X e Z, provenientes de outros países. Seja a situação com 
respeito ao bem  X a descrita nos gráficos 1 e 2.
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Da e Db represen tam  as curvas de dem anda por X  de A 
e B, respectivam ente, e SA e SB as curvas de oferta domésticas, 
antes que a integração tenha lugar.

A curva de oferta SA está na tu ra lm en te  associada a um a 
curva de custos médios CA, correspondente ao tam anho étim o 
de p lan ta  em presença da ta rifa  tA. O gráfico 1 está construído 
de ta l modo que a ta rifa  tA confere um a proteção exatam ente 
suficiente para  que a indústria  X  obtenha um  retorno com pe
titivo. Este suposto é inofensivo: a análise não varia  se o ponto 
mínimo de CA se coloca em outro ponto de SA à esquerda e 
debaixo do ponto X.

Por hipótese a curva CA é tangente a um a curva de custos 
médios de longo prazo decrescente, como a denom inada LCA 
no gráfico 1. A curva LCA é decrescente devido ao suposto 
de economias de escala.

Esta curva se delineia assintótica à linha horizontal pi, 
dado que se supõe que as economias de escala que o país A 
pode aproveitar na produção do bem  X não bastam  para situá- 
lo em  posição in ternacionalm ente com petitiva. A razão de 
ser deste suposto reside em  que, se o país A obtivesse um a 
situação in ternacionalm ente com petitiva, então não seria neces
sário que os m em bros da união estabelecessem  qualquer ta rifa  
ex terna comum — o que, natu ralm ente, não é o caso que se 
verifica na prática. Ademais, se o país A logiasse obter um a 
situação in ternacionalm ente com petitiva, ta l o dispensaria de 
celebrar tra tados com quaisquer países, habilitando-se a ingres
sar d iretam ente com petindo no m ercado m undial.

Como resultado da união aduaneira, a indústria  X  no país 
B pode se encon trar em  um a das duas situações: (1) não pode 
com petir com o preço a que o país A oferece o bem  X, cessando 
portan to  to ta lm ente suas operações; (2) estava previam ente 
obtendo benefícios superiores aos com petitivos que a nova com
petição proveniente do país A o obriga a sacrificar, contudo a 
indústria  pode continuar existindo, auferindo os benefícios es tri
tam ente com petitivos. Configurar-se-á o caso (2) quando a 
curva de custos médios associada a SB alcance seu m ínimo em 
um  ponto de SB suficientem ente abaixo e à esquerda do ponto 
V do gráfico 2. T ratar-se-á do caso (1), sem pre que não se
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cum pra a condição anterior, estabelecendo o caso extrem o aquele 
em que o m ínim o da curva de custos m édios associada a SB 
se situe exatam ente no ponto V — isto é, quando a indústria  
no país B obtinha, an terio rm ente à integração benefícios e s tri
tam ente com petitivos.

2 .2 . Caso (1): A  Produção Doméstica de X  e Z nos Países 
B e A, Respectivamente, Desapareceu Totalmente

Neste caso, em  v irtude  de que a união im põe um a ta rifa  
ex terna comum proibitiva, a dem anda por X  a que fazem  fren te  
os produtos corresponde a DA +  DB, no gráfico 1. Nisso con
siste, precisam ente, a am pliação do m ercado que perm ite  o 
aproveitam ento das economias de escala. Com efeito, dada a 
nova curva de dem anda DA +  DB, a produção OC já  não é 
a ótima, como tam pouco o é a p lan ta  correspondente à curva 
de custos médios CA.

C laram ente os dem ais países m em bros não ju lgarão  conve
niente ra tificar um a ta rifa  ex terna  com um  suficientem ente 
a lta  para que os produtos em  A obtenham  benefícios m aiores 
que aqueles estritam ente com petitivos. No equilíbrio  resu l
tan te  da negociação da ta rifa  ex terna  comum, portanto, os p ro
dutores em A operarão no ponto m ínim o de um a curva de 
custos médios, recebendo um  preço igual ao custo m arg inal e 
igual ao custo médio.

Há um a e, em geral, um a única curva de custos médios 
cujo ponto mínim o pertence à curva DA +  DB. No gráfico 1
esta curva de custo m édio é a denom inada CA e o novo ponto 
de equilíbrio é o ponto M.

A produção de X  em A aum enta de OC a OD, as im por
tações desaparecem  e o consumo doméstico aum enta de OA e 
OB. A quantidade BD se exporta ao país B ao preço pA.

A produção de X  em B dim inui a zero, o consumo aum enta 
de ON a OP, as im portações aum entam  de QN a OP e m udam  
de origem  (já  não procedem  de terceiros países, porém  do 
país A).
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2 .2 .1 . ALGUNS CUSTOS E BENEFÍCIOS DA INTEGRAÇÃO
PA RA  O PA ÍS A

P ara  o país A, os benefícios e custos da integração se rep re
sentam  como segue: a existência de economias de escala, como 
bem  se sabe, perm ite que um  m aior volum e de produção se 
obtenha, com um a p lan ta  m aior, a  um  m enor custo por unidade. 
O volum e to ta l de produção da nova p lan ta  está figurado no 
Gráfico 1 pela distância OD, que é igual a OC (volume de pro
dução an terio r) m ais CD (aum ento de produção). O custo 
to ta l de produzir a quantidade QD corresponde à área do retân- 
gulo ODMy.

2 .2 .1 .1 . C laram ente, os benefícios decorrentes da obten
ção do volum e de produção an terio r a um  custo reduzido 
consistem  precisam ente na redução do custo unitário  m ul
tiplicado pelo volum e de produção anterior. Em term os do 
Gráfico 1, este benefício é representado pela área de um  retân- 
gulo cuja base é OC (volum e de produção an terio r) e cuja 
a ltu ra  pela distância en tre  o ponto /? e a intersecção da prolon- 
gação do vertical C/3 com a curva CA (ou seja, a redução nos 
custos m édios). No gráfico 1 este retângulo  é denom inado a/?yô, 
e m ede o efeito “redução de custos” referido por Corden. Quanto 
aos aum entos da produção (distância CD no gráfico 1), cum pre 
n o ta r que se decompõem em: i. um  aum ento do consumo domés
tico (distância AB no Gráfico 1); ii. exportações no país B 
(distância BD no Gráfico 1); e iii. substituição de im portações 
(distância CA no Gráfico 1), batizado por Corden como “supres
são do com ércio”

2 .2 .1 .2 . O aum ento do consumo gera um  benefício em 
term os de excedente do consum idor igual à área EFG.

2 .2 .1 .3 . A substituição de importação, em troca, gera um  
custo igual à área /?GIJ, um a vez que a quantidade de I J  do 
bem X  é agora produzida dom esticam ente a um  custo un itário  
que excede J3J ao preço líquido da tarifa  a que an terio rm ente 
se im portava a ta l quantidade do bem  X. A avaliação de custos 
e benefícios efetuada até aqui pode tam bém  se fazer da seguinte 
form a:

A quantidade OA de bem  X que estava previam ente dispo
nível para  consumo no país A tinha um  custo to ta l igual à
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soma das áreas CA IJ +  OCaô. Consequentem ente, da in teg ra
ção o país A consome a quantidade OB e exporta BD. O custo 
to tal é agora igual à área ODMy. A diferença de custo é

(1) ODMy - (OCaô +  CA IJ) £ JIG  - ajffyô +  AGFB +  BFMD

O país A recebe pagam entos do país B pelo volum e de 
bem  X  exportado, os quais são correspondentes à área BFMD. 
Além  disso, os consum idores em  A valorizam  o consumo das 
AB unidades adicionais de X  na área EFBA.

A té agora se destacou a existência de alguns custos expres
sos na equação (1), que se deverá com parar com alguns bene
fícios designados pelas áreas BFMD e EFBA.

Cancelando as áreas que sim ultaneam ente rep resen tam  
custos e benefícios, resu lta  que até agora se haja  ind iv idua
lizado custos por meio da área B JIG  e os benefícios assina
lados pelas áreas EFG  e a/?yÔ.

Outros custos e benefícios da integração para  o país A serão 
referidos m ais adiante, convindo d iscutir p rim eiram en te  a 
situação do país B.

2 .2 .2 . ALGUNS CUSTOS E BENEFÍCIOS DA INTEGRAÇÃO
PARA O PA ÍS B

Os custos e benefícios para  o país B consistem  nos seguintes:

2 .2 .2 .1 . O consumo em  B se expande de ON a O P (ver 
Gráfico 2), gerando-se um  benefício em term os do excedente 
do consum idor igual à área STU.

2 .2 .2 .2 . A lém  disso, o país B obtém  o to ta l do que antes 
se produzia dom esticam ente do bem  X  (distância OQ) a um  
preço inferior aos custos domésticos na distância VW, auferindo 
assim um  benefício igual à área do retângulo  VW HK no G rá
fico 2. Isto supõe que o ponto m ínim o da curva de custos 
m édios associada a SB seja o ponto V, ou seja, que a indústria 
X  em  B obtinha benefícios estritam ente  com petitivos antes da 
integração. Se não fosse assim, p arte  da área W HK não rep re 
sen taria  poupança de recursos, porém  antes desaparição de 
renda de natu reza m onopolista; em  cujo caso o cálculo de bene-
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S \ ParV  Pa-S B, deveria inclu ir a área de um  retângulo  
i  base foss? 1Sual a distância en tre  o ponto W e o ponto

o^egme^t^W V CUSt°S m^ os associada a SB interseccionasse

2 .2 .2 .3 . P o r outro lado, a distância QN no Gráfico 2 rep re
senta a quantidade do bem  X  que, an tes da integração, o país 
B  im portava de outros países a um  preço líquido de tarifa  

in ferio r na distancia TY ao preço a que agora im porta esse 
pem ao pais A. Consequentem ente, a área do retângulo  WLYT 
indica o custo em  que incorre o país B em  decorrência do enca
recim ento, em  recursos reais, do volum e QN de im portações 
(desvio de com ercio).

2 .2 .3 . CÁLCULO FIN A L DOS CUSTOS E BENEFÍCIOS DA 
INTEGRAÇÃO PARA OS PAÍSES A E B

A gora já  há condições de com pletar o cálculo dos custos 
e benefícios da integração para  os países A e B.

A  situação dos países A e B com respeito ao bem  X  que 
se acabou de descrever é exatam ente aplicável ao bem  Z que 
havia sido esquecido algum as páginas atrás. Tudo de que 
se necessita^ fazer ao analisar os custos a benefícios associados 
ao bem  Z é reproduzir a discussão anterior, trocando país A 
por país B e vice-versa e se substituindo bem  X  por bem  Z.

Dessa form a, os benefícios e custos da integração para o 
país A, em sua qualidade de país exportador de X  dentro da 
união, são aqueles enum erados na seção 2 .2 .1 ., corresponden
tes ao bem X, produzido por este país e exportado para o 
país B. A lém  disso, em sua condição de im portador dentro 
da união, este país capta os benefícios e custos enum erados na 
seção 2 .2 .2 ., correspondentes ao bem  Z que im porta do país B.

Identicam ente, os benefícios e custos da integração para  o 
país B correspondem  àqueles enum erados na seção 2 .2 .1 . re fe 
ren tes ao bem  Z que este país produz e exporia para A  m ais 
os mencionados na seção 2 .2 .2 ., correspondentes ao bem  X 
im portado por este país de A.
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2.3 . Caso (2): A Produção Doméstica de X  e Z nos Países B 
e A, Respectivamente, Não Desaparece Totalmente

As elasticidades de oferta dos bens objeto de integração 
não desem penham  nenhum  papel decisivo no caso anterior, em 
que tan to  a indústria  X  em  B como a indústria  Z em  A cessa 
totalm ente suas operações.

Constatar-se-á, em troca, no que se segue, que as elasti
cidades de oferta represen tam  um  papel im portante, quando 
as produções domésticas de X  em B e de Z em  A não se ex tin 
guem totalm ente.

Em virtude da séria dificuldade concernente à obtenção de 
inform ação sobre elasticidades de oferta, é m uito ten tado r em 
preender a m ensuração em pírica dos custos e benefícios da 
integração, utilizando os supostos do caso anterior. No que 
se segue, observar-se-á que este procedim ento in troduziria  um  
viés que tende a superestim ar os benefícios da integração. 
Cum pre m encionar, en tre tan to , que nas m ensurações em píricas 
o im portante não consiste em  que não existam  vieses, porém  
que sua existência não passe desapercebida e que sua ordem  
de m agnitude seja determ inável. De ta l form a que, anim ado 
de um  espírito de pragm atism o, o recurso à tentação m encio
nada acima parece constituir, em  princípio, um  procedim ento 
eficiente e prático.

Em continuação se discutirá, pois, o viés a este procedi
mento, e o qual se observará consistir em  que parte  da área 
KHVW no Gráfico 2 pode não rep resen tar verdadeiros bene
fícios.

Os benefícios e custos derivados da integração para  o país A 
(B), obviam ente, não se m odificam  em decorrência do fato de que 
a indústria  X  (Z) não desapareça no país B (A)<3>, nem  tam 
pouco os custos para  o país B (A) derivados do desvio de 
comércio. Em troca, os benefícios para o país B (A), devido à 
criação de comércio são reduzidos pelo fato de que a indústria  
X (Z) não desaparece to talm ente no país B (A).

(3) A representação gráfica, contudo, v a ria rá  ligeiram ente, um a vez que 
os produtores em  A en fren ta rão  um  excesso de dem anda proveniente 
do país B, em lugar d a  to ta lidade da dem anda de B por X.
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« R Á F I C O  *

O Gráfico 3 rep resen tará  o caso correspondente ao bem  X 
que A exporta para B (cuja produção dom éstica de X  não se 
extingue com pletam ente). O caso referen te  ao bem  Z que B 
exporta para A (cuja produção dom éstica igualm ente não de
saparece de todo) é in te iram ente análogo. A penas um a parte  
(assinalada pela distância RQ no Gráfico 3) da produção ini
cial de X  em  B é substitu ída por im portações de A, implicando 
um a poupança em recursos reais para o país B, representada 
pela área do triângulo VWQ no Gráfico 3, que é igual à área 
RQVWQ que exprim e os recursos liberados pela redução da 
produção dom éstica de X  de OQ a OR, menos a área RQWQ, 
que designa o pagam ento ao país A das im portações de X  na 
quantidade RQ.

O resultado obtido é in tu itivam ente claro: para um  país 
será menos conveniente a substituição de produção dom éstica 
por importações, quanto m ais aquela seja eficiente. P ara  efei
to de avaliação dos custos e benefícios da integração para o país 
B se faz necessária agora inform ação acerca da elasticidade 
da oferta SB.
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3. EXTENSÃO DO MODELO A MAIS DE DOIS PAÍSES
E MAIS DE DOIS BENS

3.1.  Problemas Empíricos de Mensuração

Esta extensão não constitui nenhum a alteração fundam en
ta l ao modelo an terio rm ente desenvolvido. N orm alm ente, um  
país poderá explorar economias de escala em  m ais de um  bem  
objeto da integração, ao mesmo tem po em  que haverá  diversos 
países form ando a união aduaneira. Isso significa que o país 
em questão cap tará benefícios e custos como os representados 
no Gráfico 1 (enum erados a quatro  dígitos na seção 2 .2 .1 ) com 
respeito a todos aqueles bens que este país exporte aos dem ais 
países m em bros da união, tirando proveito de economias de 
escala. Assim mesmo, cap tará benefícios e custos ta is como 
representados no Gráfico 2 (ou 3, se a produção dom éstica dos 
bens que im porta da união não desapareceu por com pleto) com 
respeito a todos os bens que este país im porta dos dem ais m em 
bros da união.

Com um ente se apresentam  in teressantes problem as em 
píricos de m ensuração, nos casos seguintes: i. quando os benefí
cios e custos de integração, com relação a um  bem , e  aqueles 
decorrentes da integração, com relação a outro bem, são in te r
dependentes; ii. quando m ais de um  país detém  possibilidades 
de exploração de economias de escala na produção do mesmo 
bem. Nesse caso, surge o problem a de decidir que bem (ns) se 
produz (em) em que país (es). Tal parece constitu ir o caso dos 
diferentes produtos da indústria  siderúrgica dentro do Pacto 
Andino. Este problem a req u er tra tam ento  com modelos de 
program ação m atem ática, os quais por sua vez acarre tam  a ex i
gência de quantificação dos custos e benefícios das diversas 
a lternativas possíveis. E sta quantificação pode ser operada 
m ediante os lineam entos esboçados neste trabalho, com o acres
centam ento do sugerido na seção 2 .2 .2 .

3 .2. Bens Interdependentes

Suponha-se que um a queda de preço do bem  Z, que A im 
porta de outro país da união, im plica um a redução no custo de 
produção dom éstica em  A do bem  X. Este poderia, por exem 
plo, corresponder ao caso de que o bem  Z não só se utilizasse 
como bem  de consumo final, m as tam bém  representasse um
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insum o na produção de X. Nesse caso, os benefícios e custos 
enum erados na seção 2 .2 .3 . não captam  a totalidade dos be
nefícios de integração para  os países da união. Com efeito, es- 
les obterão benefícios adicionais devido a que o país A poderá 
produzir X  a um  custo m enor, aum entando assim os benefícios 
indicados nos itens 2.2.1.1. e 2.2.1.2. e reduzindo os custos apon
tados em  2 .2 .1 .3 . P or outro lado, os países m em bros que im 
portam  o bem  X do país A (indiferentem ente ao fato de que 
produza ou não o bem  Z) o obterão a um  preço inferior, au 
m entando destarte  os benefícios indicados nos itens 2 .2 .2 .1  e
2 .2 .2 .2 . e reduzindo os custos referidos em 2 2.2.3.

Os aum entos de benefícios e reduções de custos reportados 
podem  ser medidos m ediante procedim entos idênticos ao u tili
zado precedentem ente. O problem a em pírico de m ensuração 
aqui se centra essencialm ente na determ inação da redução dos 
custos de produção do bem  X  proporcionada pela redução do 
preço do insum o Z. Conhecendo esta m agnitude se obtém  im e
d iatam ente o aum ento das áreas EFG e a/3yb do Gráfico 1, as
sim  como tam bém  a redução da área (3GIJ  do mesmo gráfico. 
Dessa form a se logra obter o aum ento (redução) dos benefícios 
(custos) no país A. No que se refere ao aum ento (redução) de 
benefícios (custos) nos dem ais países que im portam  X  do país 
A, tam bém  podem ser avaliados, conhecendo a redução do cus
to de produção de X  em A, como o aum ento das áreas STU e 
VW HK no Gráfico 2 e a redução da área W TYI no mesmo 
gráfico.

A seriedade do problem a das inter-relações cresce propor
cionalm ente ao núm ero de bens, visto que, em um, contexto de 
m últip las interdependências, pode não ser possível determ inar 
em quanto d im inuirá o custo de produção de X  em A, até não 
saber em quanto dim inuirá o custo de produção de Z em B, o 
que pode req u erer o conhecim ento da m agnitude da dim inui
ção do custo de produção de outros bens em  outros países,. ., 
que, por sua vez, podem  finalm ente depender da diminuição 
do custo de produção de X em  A!

Isso suscita problem as em píricos de m ensuração bastante 
sérios, que deverão na prática receber enfoque de modo bem 
mais pragm ático, a fim  de ev itar que a análise não seja em ba
raçada pela falta  de dados. O custo decorrente de proceder de 
um a form a m ais pragm ática reside em que os resultados obti
dos consistirão em ordens de m agnitude, ou lim ites m áxim os e 
m ínim os dos benefícios e custos que se pretende avaliar.
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O R / Í F I  C O  .  4

3.3.  Economias de Escala na Produção do Mesmo Bem  
em mais de um País

A dm ita-se que, dentro  do conjunto de países que form am  
(ou irão form ar) um a união aduaneira, com relação a alguns 
bens, existam  vários países que poderiam  explorar economias 
de escala na produção do bem  X.

C laram ente, os benefícios (custos) enum erados na seção
2 .2 .3 . são m aiores (m enores) para  todos os países m em bros 
quanto m aiores sejam  as economias de escala de que se apro
veitam . Com efeito, ás áreas a(3yò, EFG, STU e VW HK dos 
Gráficos 1 e 2 são maiores (e as áreas /3GIJ  e WLYT nos m es
mos gráficos são menores) quanto m aior for a redução em cus
tos médios obtida por meio do aproveitam ento de economias de 
escala. Isso dem onstra que é do próprio interesse de todos os 
países a consecução de acordos através dos quais a produção 
dos bens que são objeto de integração se realize naqueles paí
ses onde as economias de escala obteníveis forem  maiores.
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Existem , en tre tan to , circunstâncias sob as quais a solução 
an terio r não é factível. Um a situação in teressante se apresen
ta  quando, como resultado das negociações conducentes à união, 
a produção de um  bem  é levada a cabo em diversos países cujos 
custos não são idênticos. C laram ente, o preço no m ercado re 
gional será determ inado pelo país de custo médio m ais alto e 
todos os dem ais países produtores (e exportadores regionais) 
perceberão um a renda pura  sobre a fração exportada de sua 
produção, a qual deve se som ar aos benefícios da integração 
para  esses países — obviam ente, do ponto de vista do conjunto 
de países como um  todo se tra ta  de m era transferência interna, 
todavia, do ponto de vista dos países individualm ente, na con
dição de receptores dessa renda pura, constitu irá um  genuí
no benefício.

Nesse caso a situação pode ser descrita conforme o Gráfico 
4, onde pr indica o preço regional que se supõe a pA (o custo 
médio de nosso país). O fato  de que o preço seja p r 
não afeta nossas áreas <x/?yô e J3GI J  como m edidas 
parciais dos benefícios e custos de integração. Em troca, afeta, 
sim, a m edida EFG, que se pode observar agora reduzida em 
F F T ” P or outro lado, a área F ”F ’MM’ mede um  benefício adi
cional para o país, advindo da exportação da quantidade F ’M 
a um  preço que excede ao custo médio em  MM’

Nesse caso, os benefícios líquidos para  este país, em sua 
condição de exportador, são iguais a afiyb +  E F ’G +  GG’MM’ 
— pGIJ.

4- FORMULAÇÃO ALGÉBRICA DOS CUSTOS
E BENEFÍCIOS

P ara  fins de m ensuração em pírica, pode resu lta r de u tili
dade a expressão dos custos e benefícios em term os de certos 
parâm etros em piricam ente observáveis.

No caso m ais geral apresentado no final do Capítulo 3, tem - 
se que os benefícios e custos para um  país em sua condição de 
exportador se acham  representados pelas áreas a/?yô, E F ’G ’, 
0G IJ e GG’MM’
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Por outro lado, os benefícios e custos vinculados aos bens 
que este país im porta dos dem ais m em bros da união estão de
signados pelas áreas HKVW  (ou VWQ, segundo corresponda), 
STU e WTYL.

O propósito que se objetiva agora consiste em expressar 
tais áreas em  term os de parâm etros observáveis.

4.1. Área <x/?yÔ

Esta área é igual a:

(2) pq e (1 - m)

onde pq =  valor do consumo doméstico inicial (p é
(P i(l +  tA) e q é a distância CA no Gráfico 1).

e =  porcentagem  da redução do custo m édio de 
expansão da produção (em  term os do G rá
fico 1, e =  yô/Oy)

m =  porcentagem  que as im portações provenien
tes de terceiros países represen tam  do 
consumo inicial (em  term os do Gráfico 
1, m  =  CA /OA).

4.2.  Área EFG

Esta área é igual a: 

eri
(3) P q e - y -

onde r ] é o  valor absoluto da elasticidade de dem anda do
m éstica (conform e o Gráfico 1, r\ é o valor abso
luto de elasticidade da curva DA).

4.3.  Área /?GIJ

Esta área é igual a:

1
(4) pqm  (1 — e — )

1 “T
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onde tA é a tarifa implícita existente previamente à in
tegração.

4.5 . Á rea G G W

Esta área é igual a:

(5) pjnpp

onde q é igual à distância G ’M ou seja, =  G ’M /q.
O benefício líquido para  o país A, em seu ca rá ter de ex 
portador do bem  X, BNE é, como se referiu , obtido m e
diante a soma das áreas afiyò, E F ’G’ e GG’MM’ e subtra- 
ção da área /?GIJ. Segimdo as equações (2) a (5), 
obtém-se
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No intuito de computar os benefícios e custos para o país 
A decorrentes da importação do bem Z dos demais mem
bros, utilizar-se-ão os símbolos de maneira análoga à que 
se procedeu para os custos e benefícios derivados da ex 
portação do bem X. A  fim de evitar confusões, todavia, 
adotar-se-ão asteriscos para as variáveis referentes ao 
bem Z.

Assim, por exemplo,

q* é o consumo doméstico anterior à união
t

p* é o preço doméstico anterior à união, onde:
*

p* =  px (1 -f- t*A) em que p*i é o preço mundial de Z. 

ri* é a elasticidade de demanda doméstica do bem Z.

A* é a diferença percentual entre o preço doméstico p* 
e o preço a que o bem Z será importado dos demais 
membros p*r.

4.6.  Área HVWK

Esta área é igual a:

(7) p* — p*r
---------------- p*q (1 — m*) =  p*q*A* (1 — m*)

p*

4.7 Área STU

Esta área é igual a:

p* p* — p*r p* — p*r A  *11*
(8) — (  — ) (--------- —  ii* q*) =  p*q* A  * — - —

2 p* p* 2

4.8.  Área WTYL

(9) q*m (pr* — p*i) p*q*m* ( * A  A  *)
1 +  t*A
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O benefício líquido parà  o país devido a suas im porta
ções de Z dos demais m embros, BN], é obtido através da soma 
das áreas HVW K com STU e da subtração da área WTYL. 
Conform e as equações (7) a (9), tem -se:

5. EFEITO DE DISTORÇÕES ANTERIORMENTE
EXISTENTES

Este capítulo abordará as consequências de elim inação do 
suposto explicitado no início do capítulo 2, perm itindo a exis
tência de distorções nos m ercados da economia.

Convém esperar que a integração com respeito a alguns bens 
apresente repercussões nos m ercados de bens com eles re la 
cionados, as quais apenas darão lugar a novos custos e /o u  bene-
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lícios à m edida em  que se façam  sentir em m ercados onde os 
custos e benefícios marginais sociais não sejam  iguais(4).

A consideração de todos os m ercados atingidos por d istor
ções onde pudessem  eventualm ente chegar as repercussões de 
integração excederia os lim ites de qualquer avaliação em pí
rica. Em  troca, é aconselhável que se procure assinalar aque
les m ercados distorcidos onde cum pre esperar que a distorção 
seja maior, em cuja avaliação se concentrar. Parece razoável 
supor que os m ercados m ais im portan tes a considerar consisti
riam  nos m ercados de divisas e dos bens que u tilizam  como 
insumos os produtos que forem  objeto da integração (estes 
últimos parecem  se tra ta r  de m ercados im portan tes no caso da 
integração siderúrgica do Pacto A ndino).

Teoricam ente não parece haver pontos duvidosos nesse 
campo. As dificuldades m ais im portan tes residem  na m ensu- 
ração em pírica dos custos e benefícios envolvidos. Toda vez 
que a integração im plique a expansão de um a ativ idade em  
que os benefícios m arginais sociais sejam  m aiores que 
os custos m arginais sociais, cum pre agregar aos bene
fícios da integração o produto  do excesso dos benefí
cios m arginais sociais sobre o custo m arg inal social m u l
tiplicado pela expansão que se verifique na ativ idade 
distorcida. Assim, se a integração da indústria  s iderú r
gica na Á rea A ndina perm ite  expandir em um  país a p rodu
ção, digamos, de automóveis, que estão sujeitos a um  imposto 
que faz com que o preço exceda ao custo m arg inal da produ
ção, um  benefício adicional será auferido pelo país, cu ja m en- 
suração necessitaria de conhecer a possível expansão na pro
dução de autom óveis (que, por sua vez, dependerá da d im inui
ção de custo possibilitada pela obtenção de aço m ais barato  e 
da elasticidade de dem anda por autom óveis) e a m agnitude do 
imposto que incide sobre eles.

A efetuação desse procedim ento para  cada bem  de cuja 
produção partic ipe o aço e cujo m ercado se apresentasse d istor
cido é um a tarefa  form idável, sendo que, em geral, se carece 
da inform ação necessária para sua realização.

Nas estim ações em píricas se procura levar a cabo ta l proce
dim ento apenas com relação àquelas atividades que (i) sejam

(4) A .C . HARBERGER — “T hree Basic P ostu lates for Applied W elfare 
Econom ics: An In te rp re ta tiv e  E ssay”, 1971; J .E .  MEADE — The 
Theory of Customs U nion, 1955, pp. 91-2.
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m ais vigorosam ente afetados pela form ação da união e (ii) para 
as quais ha ja  dados em píricos suficientes.

Q uanto à m ensuração dos benefícios e  custos provenientes 
do im pacto da união aduaneira sobre o m ercado de divisas, 
cum pre destacar a necessidade de aplicar um a taxa  de câmbio 
que reflita  o verdadeiro  valor das divisas aos ingressos e saídas 
de divisas que decorram  da união. Como bem  se sabe, o ver
dadeiro valor das divisas corresponde a um a m édia ponderada 
da taxa de câmbio que rege as exportações e do valor interno 
que um a unidade de divisas é capaz de produzir, quando des
pendida em  im portações de diversos bens(5). As ponderações 
a u tilizar são funções exclusivam ente das elasticidades de 
dem anda por im portações e oferta de exportações. O valor 
social das divisas será, então,

A derivação da fórm ula an terio r pode se encon trar no tra 
balho referido de H arberger, onde

R — Valor Social das divisas 

R ’ =  V alor de m ercado das divisas 

e =  Elasticidade de oferta de exportações 

r] =  Elasticidade de dem anda por im portações 

t =  Taxa m édia (ponderada) de im postos às im portações 

e =  Taxa m édia (ponderada) de im postos às exportações

O bviam ente, o cálculo de t) e e constitui a dificuldade mais 
g rave na aplicação da fórm ula precedente. Note-se, contudo, 
que o excesso de R sobre R ’ é m áxim o quando s =  0, ou 
t] =  - oo e que o excesso de R ’ sobre R é m áxim o quando 
E =  oo ou ii =  0.

Isto nos perm ite obter os valores m áxim os e m ínim os de R. 
Com efeito, se s =  oo ou, então r \ =  0, tem-se que
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P or outro lado, se e =  0, ou rj =  - oo, obtémrse:

H =  R ’ (1 +  t)

C laram ente, com dados de R*, e e t, obtêm -se os lim ites 
dentro dos quais se encontra o verdadeiro  valor de R (6) a que 
se devem  avaliar os custos e benefícios em  divisas provenientes 
da integração aduaneira.

6. COMENTÁRIOS FINAIS

As expressões precedentes, particu larm en te  a equação (11), 
devem ser in terp retadas sob a qualidade de m ensuração dos 
custos e benefícios por unidade de tempo. Na realidade se tra ta  
de um a sequência de benefícios líquidos (um  para  cada período 
de tem po), cada um  dos quais passível de medição conform e 
indica a equação (11).

C laram ente, não há razão para  supor que todos os elem en
tos dessa sequência sejam  iguais: m udanças jun to  às condições 
fu tu ras de dem anda, preços internacionais, etc., produzirão a lte
rações na m agnitude dos elem entos da sequência de benefício 
líquido correspondentes a períodos futuros. Isso configura um  
problem a de predição m uito sério, de cuja solução pode depen
der a resposta à pergun ta  acerca do m om ento ótimo para  exe
cu tar a integração. Estas predições são necessariam ente apro
ximadas, devendo-se não obstante tom ar em  conta tais consi
derações para  efeito de m ensurar os com ponentes fu turos da 
sequência de benefícios líquidos gerados pela união.

Seria incorrer em  pecado de redundância insistir sobre o 
fato de que as m ensurações em píricas aqui sugeridas consti
tu irão m eram ente aproximações, distantes dos valores reais na 
proporção inversa da qualidade dos dados disponíveis. Toda
via, fornecerão um a ordem  de m agnitude dos benefícios e

(6) E ste procedim ento fo rtem ente pragm ático recebeu aplicação a  dados 
d a  A rgentina , em  1969, com os seguintes resultados: a ta x a  de câm bio 
de m ercado era m$n 350 dólares, e a  ta x a  de câm bio social obtida 
resu ltou  com um  valor máxim o de m$n 476 por dólar e um  valor 
m ínim o de m$n 278 por dólar. Vid. O .H . SCHENONE — Un Análisis 
de Costo-Beneficio del Proyecto Chocón-Cerros Colorados 1969 pp 
174/177.
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custos derivados dos efeitos sobre a alocação de recursos pro
vocados pela integração aduaneira. Esta originará, por suposto, 
outros custos e benefícios em  term os de m udanças eventuais na 
distribuição da renda, no nível de emprego, etc.. Sem p re ten 
der insinuar que a m ensuração desses custos e benefícios careça 
de relevância, este trabalho se concentrou no objetivo de m edir 
os custos e benefícios atribu íveis aos efeitos da integração sobre 
a alocação de recursos.

Nesse sentido, este trabalho pode se considerar como desem
penhando um  dos seguintes papéis:

i. Suponha-se que a m etodologia aqui delineada avance 
como resultado que os benefícios decorrentes da integração 
excedem  seus custos (apenas tom ando em conta os efeitos sobre 
a alocação de recursos). Um a vez que, a p a r tir  da conside
ração dos dem ais efeitos, resu lta  que a integração não seja 
benéfica, este trabalho  indicaria o “preço” (em  term os de efi
ciência sobre a alocação de recursos) que se estaria  eventual
m ente pagando por p reservar a distribuição de renda, nível de 
emprego, etc., ao deixar de efetuar a integração. Tal “preço” 
pode (deve?) estabelecer um  dado de in teresse para quem  está 
incum bido de tom ar a decisão final.

ii. Em  troca, se a integração for repu tada benéfica em 
v irtude de seus efeitos sociológicos, sobre a distribuição de 
renda, nível de emprego, etc., porém  este nosso trabalho  indicar 
que seus custos excedem seus benefícios (em  term os de eficiên
cia sobre a alocação de recursos), ele v iria  então a indicar o 
“preço” em  term os de recursos reais em  que se incorreu para 
obter os efeitos sobre distribuição de renda, em prego, etc., ao 
levar a cabo a união aduaneira. Se a autoridade encarregada 
de tom ar as decisões referen tes à integração desejar “com prar” 
os benefícios sobre distribuição de renda, n ível de emprego, 
etc., provavelm ente lhe seja de interesse conhecer o “preço” 
que paga por eles em  term os de alocação dos recursos escassos 
da economia.

iii. Se, finalm ente, os efeitos produzidos pela integração 
sobre a alocação de recursos coincidirem  com os efeitos sobre 
outras variáveis que se desejou levar em conta, então não se 
estará  enfrentando qualquer trade-off, e a solução será triv ial.

O parágrafo  final deve usualm ente se destinar a sugerir a 
etapa subsequente no trabalho de investigação, a qual se cons-
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t itu irá  na aplicação dos term os expostos ao longo deste tra b a 
lho à integração da indústria  siderúrgica en tre  os países do 
Pacto Andino. Esta aplicação se restring irá  inicialm ente ao 
caso do Chile. Contudo, em  v irtu d e  do fato de que os projetos 
de investigação da instituição onde este trabalho foi concebido 
form am  parte  de um a investigação conjunta com institu tos de 
outros países, cabe esperar que a aplicação da m etodologia aqui 
exposta possa se estender a esses outros países, tan to  no que 
concerne a pesquisas realizadas por institu tos locais, como pela 
instituição que originalm ente patrocinou este estudo, m unida 
da inform ação em pírica fornecida por tais outros institutos.
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